SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.° 6673, DE 2006

Dispbe sobre as atividades relativas ao transportie
gas natural, de que trata o art. 177 da Constituigi
Federal, bem como sobre as atividades de
tratamento, processamento, estocagem, liquefacéo,
regaseificacdo e comercializacdo de gés naturalgdé
outras providéncias.

EMENDA SUBSSIVA

Suprimir, do inciso XVII do art. 2°, a expressao “niciando e terminando em suas
proprias instalacées”.

JUSTEATIVA

N&o ha qualquer justificativa legal ou técnica parase circunscrever a extensao dos
gasodutos de transferéncia aos limites das instafses de seus proprietérios. Isto
podera acarretar limitagdes no uso desses dutos, apdo tais limites tiverem que
ser ultrapassados para atender necessidades opemtiis. Além disso, ndo cabe a
lei federal entrar em tais detalhes, sob pena de tarferir na competéncia
constitucional dos Estados para regular e organizaos servicos locais de géas
canalizado, sobretudo no que diz respeito a caracizacdo da malha de
distribuicdo e das instalagdes pertinentes.

Sala dasmissdes,

Deputado Luiz Paulo Vellozo Lucas



